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RESOLUÇÃO IBA Nº 05/2018 
 

Publicada em 20 de setembro de 2018 
 

Dispõe sobre a criação do Pronunciamento Atuarial CPA 016 – 

MENSURAÇÃO DE RISCOS AGREGADOS. 

 

 
 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - IBA, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o desenvolvimento da profissão atuarial no Brasil e a maior 

abrangência de atuação do profissional atuário em suas atividades técnicas, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de prover fundamentação apropriada para 

interpretação e aplicação do disposto na legislação vigente, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nos termos do artigo 1º do regulamento do Decreto-Lei nº 806, de 

04.09.1969, que dispõe sobre o exercício da profissão de atuário, aprovado pelo Decreto nº 66.408, de 

03.04.1970, esta resolução tem por objetivo fornecer à comunidade atuarial os melhores procedimentos, 

critérios e princípios a serem utilizados nos modelos de mensuração do capital econômico ou regulatório – este 

último no caso de a Sociedade utilizar modelo próprio em substituição ao cálculo padrão regulatório - de uma 

Sociedade.  

 

Art. 2º - O Pronunciamento CPA 016 é parte anexa desta Resolução e poderá ser 

alterado com o objetivo de adaptar-se à evolução do trabalho do atuário e/ou de sua atividade profissional, 

em conformidade com as normas emanadas pelo IBA a respeito. 

 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2018. 

 

LUCIANA DA SILVA BASTOS 

Presidente do IBA 
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I. INTRODUÇÃO 
 

1. O presente Pronunciamento Técnico (Pronunciamento) destina-se a estabelecer os 

princípios e procedimentos específicos sobre melhores práticas para a mensuração dos 

riscos agregados, com foco em modelos para apuração do capital econômico ou regulatório 

– este último no caso de a Sociedade utilizar modelo próprio em substituição ao cálculo 

padrão regulatório - das sociedades supervisionadas (Sociedades), bem como oferecer 

esclarecimento aos técnicos e demais responsáveis pela gestão e governança de riscos 

acerca da forma e abrangência dos conceitos aqui utilizados. 

II. OBJETIVO 
 

2. O objetivo principal deste Pronunciamento é fornecer à comunidade atuarial os melhores 

procedimentos, critérios e princípios a serem utilizados nos modelos de mensuração do 

capital econômico ou regulatório – este último no caso de a Sociedade utilizar modelo 

próprio em substituição ao cálculo padrão regulatório - de uma Sociedade. 

III. ALCANCE E RESPONSABILIDADE 
 

3. Este Pronunciamento terá seu alcance baseado nas normas e orientações emitidas pelos 

órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de Atuária (IBA), e será aplicável às seguintes 

Sociedades: 

 Sociedades Seguradoras; 

 Entidades Abertas de Previdência Complementar; 

 Entidades de Capitalização; e 

 Resseguradores Locais. 

 

4. A escolha de metodologias é de exclusiva responsabilidade do atuário e, desta forma, não 

representa uma atribuição ou responsabilidade do Instituto Brasileiro de Atuária (IBA). 

IV. DEFINIÇÕES 
 

5. Capital Econômico – volume de capital que uma Sociedade necessita para manter-se 

solvente, para um determinado período, dado o seu perfil e apetite de risco. 
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6. Capital Regulatório - volume de capital que o Regulador exige de uma Sociedade para 

manter-se solvente, para um determinado período, dado o seu perfil de risco. 

 
7. Modelo Interno – sistema estocástico de previsão financeira construído para apoiar a 

tomada de decisão de gerenciamento de risco 

 

8. Fatores de risco - conjunto de variáveis que caracterizam o perfil de risco da Sociedade. 

 

9. Perfil de Risco – conjunto de riscos que a Sociedade está exposta em um determinado 

período. 

 

10. Classes de Risco – agrupamentos dos riscos os quais a Sociedade está exposta. 

V. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

11. A mensuração de riscos agregados deve contemplar as perdas não esperadas. Tais perdas 

podem ser subdivididas em classes de risco como subscrição, mercado, crédito, operacional, 

entre outras. 

 

12. Os modelos de riscos agregados devem ser construídos com metodologias apropriadas para 

cada classe de risco. 

 

13. Os resultados dos modelos devem refletir o perfil de risco da Sociedade e serem capazes de 

auxiliar os seus processos de tomada de decisão. 

 

14. O atuário deve entender se o modelo que está sendo utilizado é apropriado aos tipos de 

negócios praticados pela Sociedade e se refletem o seu perfil de risco. 

 

15. O atuário deve julgar se a estruturado modelo utilizado é apropriada a complexidade dos 

riscos e as circunstâncias da Sociedade. 

VI. DISTRIBUIÇÕES E MEDIDAS DE RISCO 
 

16. O atuário deve considerar na identificação e segmentação de cada classe de risco a ser 

mensurado: 
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a) A exposição; 

b) A frequência ou a distribuição de probabilidade da ocorrência do evento; e 

c) A severidade ou a distribuição de probabilidade da magnitude do evento. 

 

17. O comportamento de cada fator de risco deve ser avaliado pelo atuário, considerando: 

a) Premissas de distribuições de probabilidade; e 

b) Medidas de riscos. 

 
18. As medidas de mensuração de riscos devem considerar:  

a) Horizonte de tempo; e 

b) Nível de confiança, o qual deve estar alinhado à declaração de apetite ao risco da 

Sociedade. 

 
19. Alguns tipos de medida de mensuração de riscos podem ser aplicados, como:  

c) Valor-em-Risco (VaR); 

d) TailVaR; e 

e) Outras medidas necessárias ao modelo e que o atuário julgue como pertinentes. 

 

VII. CORRELAÇÃO 
 

20. O atuário deve considerar as estruturas de dependência entre as variáveis que caracterizam 

o perfil de risco da Sociedade, como: classes de risco, unidades de negócio, região 

geográfica, etc. 

 

VIII. TESTES DE STRESS E ANÁLISE DE CENÁRIOS 
 

21. O modelo deve ser avaliado usando testes de stress para estimar o impacto de um ou mais 

eventos extremos em fatores ou parâmetros de riscos específicos. 

 

22. Os testes de stress e as análises de cenários devem ser realizados na medida que explicitam 

possíveis situações que comprometem a saúde financeira da Sociedade, gerando insumos 

para estratégias de mitigação, gerenciamento de riscos e tomada de decisão. 

 

23. A escolha do cenário deve considerar um estado possível do ambiente. Uma situação 
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hipotética, mas possível, pode ser construída ajustando-se uma ou mais premissas utilizadas 

no modelo, sendo definida conforme a necessidade da análise. 

 

24. Para as Sociedades que optarem por utilizar o modelo interno, os testes de estresse devem 

estar integrados na estrutura de gestão de riscos da Sociedade, para cada um dos riscos 

previstos no modelo em questão, e seguir os padrões de governança, controles e riscos 

estabelecidos pela mesma. 

IX. VALIDAÇÃO E CONSISTÊNCIA DO MODELO 
 

25. A verificação da consistência do modelo deve ser realizada a fim de garantir o que o modelo 

esteja aderente à realidade. 

 

26. A validação do modelo deve ser feita por pessoa ou equipe independente da que o 

construiu, considerando a capacidade técnica e suficiente independência necessária para 

tanto. 

 

27. O processo de validação deve ser realizado para todos os componentes compreendidos de 

uma modelagem, desde os julgamentos de materialidade, premissas, hipóteses, 

metodologia, parâmetros, conjuntos de cenários utilizados pelo modelo e resultados 

obtidos. 

 

28. O processo de validação do modelo deve ser orientado por meio de uma documentação que 

descreva ao menos acerca do processo em si, sobre os responsáveis, o resultado da 

validação e as limitações do processo de validação. 

X. GOVERNANÇA DO MODELO 
 

29. O atuário deve desenvolver um sistema de governança dos modelos objetivando a 

manutenção do modelo interno, garantindo que ele reflita o perfil de risco da Sociedade, 

prevenindo o erro de modelagem, o erro de parametrização ou a falta de atualização de 

premissas e projeções. 

 

30. Estes sistemas devem ser submetidos a revisões periódicas que garantam a sua 

aplicabilidade quando necessário. 
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31. A governança deve abranger as políticas de validação da modelagem e qualidade estatística, 

de atribuição de ganhos e perdas, de dados, de documentação e de reporte dos resultados 

do modelo, de forma a incentivar que a evolução da respectiva modelagem acompanhe a 

evolução do perfil de risco da Sociedade, as diretrizes e políticas de alteração dos modelos 

dada a necessidade, com a sua devida justificativa, assim como o plano de ação para a 

referida alteração. Também é recomendável a definição das diretrizes de validação 

independente do modelo, seja por uma área interna ou externa à organização, e a avaliação 

de possíveis conflitos de interesse entre o desenvolvimento do modelo e sua utilização pela 

alta gestão. 

XI. DOCUMENTAÇÃO 
 

32. O modelo de mensuração de riscos deve ter uma documentação que trata sobre: 

a) Os princípios em que os modelos são construídos; 

b) Quais tipos de risco se deseja mensurar; 

c) As linhas de negócios capturadas e as que não são; 

d) As principais premissas e como elas foram definidas; 

e) As técnicas utilizadas pela instituição para atender aos requisitos de modelagem mais 

difíceis; 

f) As proxys utilizadas; 

g) Resultados, testes de stress e backtest; 

h) Periodicidade para rodar o modelo; e 

i) Limitações do modelo. 

XII. MÉTODOS 
 

33. Uma discussão detalhada sobre a metodologia e aplicabilidade das práticas de mensuração 

de riscos está além do escopo deste documento. A seleção do método mais adequado de 

estimativa do capital de risco é de responsabilidade do atuário. 

 

34. Nos CPAs de Orientação (CPAO), que serão criados futuramente, referentes à Mensuração 

de Riscos serão discutidas considerações sobre os procedimentos e metodologias para a 

mensuração do capital de risco. 
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